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ESTADO DO PIAUI 
IC. DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
7, RUA LUIZ GOMES VILANOVA, 85- CENTRO 

: proteamlOUQJhot.mail.cam ~. . ' ' .. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO nº 01/2023 

Pelo presente instrumento particular de Locação, nesta cidade de Santo Antônio dos 
Milagres Piaul, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONld ··oos 
MILAGRES PIAUI, ESTADO DO PIAUI doravante chamada abreviadamente PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01 .612.603/0001-07, estabelecida na Rua. Luís Gomes Vilanova nº 55 
neste ato representada pelo Sr. Prefeito PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA, 
portador da Cédula de Identidade nº 1.976.888-SSP-PI e CPF nº 861.485.083-20, 
residente e domiciliado na Rua Nova, s/n - Centro - Santo Antônio dos Milagres e de 
outro lado a Sra. OCIREMA MARIA DA CONCEIÇAO DE JESUS, portadora da Cédula de 
Identidade nº 1.827.133-SSP-PI e CPF nº 924.939.393-87, residente e domiciliada no povoado 
Chapada do Genésio, s/n - centro - Santo Antônio dos Milagres• PI , com as normas pertinentes 
de suas alterações posteriores, tem justo e acordo celebrar o presente Contrato mediante as 
clausulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O referido locador, sendo proprietário do imóvel, situado na Rua Raimundo Inácio, s/n -
Centro da cidade de Santo Antônio dos Milagres - PI, loca-o ao segundo, aqui denominado 
locatãrlo, cujo imóvel destinar-se-a a funcionar o Prédio dos CORREIOS, mediante as 
condições abaixo. 

• CLÁUSULA SEGUNDA 

O prazo de locação é de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2023, com reajuste a ser 
corrigido de acordo com o lndice oficial para correção de aluguéis (IGPM ou outro) . 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Em remuneraçao desse contrato serao pagos pelo locatário o equivalente a R$ 400,00 
(Quatrocentos Reais), pagos pela Fonte de recursos do FPM. O pagamento será efetuado a 
cada dia 06 (seis) do mês subseqüente. 

CLÁUSULA QUARTA 

O !ocatário sal~o as obras que importem na segurança do prédio, obriga-se por todas as 
demais que contnbulrem para conservar o imóvel locado em boas condições de higiene e 
limpeza, com os aparelhos sanitários, de iluminação, vidraças e demais acessórios em 
perfeito estado de conservação e funcionamento, para assim os restituir, quando findo o 
contrato, sem direito a retenção ou indenização por qualquer benfeitoria ainda que 
necessárias. ás quais ficarao desde logo incorporados ao prédio. 

• CLÀUSULA•Q~U;,;;;IN~Tc.A_.--- ------ -------- - --~-

Obriga-se mais o locatãrio a satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a 
que _de cau:'a e a nã~ transferir este contrato, nem fazer modificações no prédio, sem a 
prév,a autonzação escnta pelo locador. 

CLAUSULA SEXTA 
O tocatãrio desde Jã faculta ao tocador a examinar e vistoriar o prédio locado, sempre 

que o segundo entender conveniente. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O locatãrio _também n_ão podera sublocar nem emprestar o prédio, no todo ou em partes. 
sem o prévto consentimento por escrito pelo locador. 

CLAUSULA OITAVA 

No caso de desapropriação do Imóvel locado, flcarà o locador desobrigado por todas as 
clãusulas deste contraio, ressalvado ao localàrio a faculdade de tão somente solicitar do 
poder desapropriante a Indenização que por ventura tiver direito. 

CLÁUSULA NONA 
Nenhuma Intimação do serviço de saúde pública e municipal, estadual ou federal, será 

motivo para o Jocalàrio abandonar o prédio ou pedir rescisão deste contrato, salvo prévia 
vistoria judicial, que prove esta construção ameaçando em rulna. 

CLAUSULA DÉCIMA 

Tudo o quanto for devido em razão deste contrato e não ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários advocatlclos constltuldos pelo credor para a ressalva de seus 
direitos, bem como as despesas Judiciais e extrajudiciais que se verificarem. 

CLÁUSULA Di:CIMA PRIMEIRA 

Fica estipulada a multa equivalente a um mês de aluguel vigente, na qual Incorrera a 
parte que infligir qualquer clàusula deste contrato, ressalvando a parte Inocente à 
faculdade de considerar rescindida a locação Independentemente de qualquer 
formalidade. 

• CLÁUSULA DÉCIMA SEGÜNDA 

Ocorrerão por conta exclusiva do locatário, a partir, da data de, pagamento de impostos 
e taxas que recaem ou vierem a recair sobre o imóvel ora locado, bem como as dispensa 
decorrente do consumo de energia elétrica, água e telefone. 

• CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA 

No ato de entrega do imóvel o locatário se obriga a fornecer ao locador, os talões de 
energia elétrica, água, telefone, IPTU, devidamente quitados. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

O imóvel ora locado deverá ser restituldo em bom estado de conservaçao como fo i 
recebido. 

E, por estarem justos e contratados. firmam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, as quais serão arquivadas na seguinte ordem: a 1' via na Prefeitura 
Municipal e a 2• via será entregue ao contratado. 

TESTEMUNHA: 

Santo Antônio dos Milagres· PI. 02 /01/2023. 

tO, i e< :vn o. (V{ 0.Ú O. da (;}Y7 U /t;,t,f./ cÂ ~ . 
OCIREMA MARIA DA CONCEIÇAO DE JESUS. r 

Contratada 

PI/J/XJ-Nr!H5ilwr 
ll«rlaia 30- , 

PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
Prefeito Municipal 

TESTEMUNHA: :B,e.:,.1,.,,,,- '.l"\~ /µ, ---~ 
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ESTADODOP 
IC. DE SANTO ANTONIO DOS MU..AOREB 
, RUA LUIZ GOMES VILANOVA, 55- CENTRO 
: profloam10U9botmall.c:om 
•,•\ ·: .. ~1;. .~. ·. • 

CONTRATO DE LOCAÇÃO nº 02/2023 
Pelo presente instrumento pariicular de Locaçao, nesta cidade de Santo Antônio dos 

Milagres Piaul , de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS 
MILAGRES PIAUI, ESTADO DO PIAUI doravante chamada abreviadamente PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01 .612.603/0001-07, estabelecida na Rua. Luis Gomes Vilanova nº 55 
neste ato representada pelo Sr. Prefeito PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA, 
portado, da Cédula de Identidade nº 1.976.888-SSP-PI e CPF nº 861.485.083-20, 
residente e domiciliado na Rua Nova, s/n - Cenlro - Santo Antônio dos Milagres e de 
outro lado o Sr. LUIS ANTONIO MACHADO DE ARAUJO, portador da Cédula de Identidade nº 
3.657.828-SSP-PI e CPF nº 064.242.063-70, residente.e domiciliai;lo na Rua Hilda Santos , nº 
37 - centro - Santo Antônio dos Milagres - PI, com as normas pertinentes de suas alterações 
posteriores, tem justo e acordo celebrar o presente Conlrato mediante as clausulas e condições 

a seguir: 

• CLÁUSULA PRIMEIRA 

O referido locador, sendo proprietário do imóvel, situado na Av. Coronel Torquato Araújo 
,s/n - Centro da cidade de Santo Antônio dos Milagres - PI. loca-o ao segundo, aqui 
denominado locatário, cujo imóvel destinar-se-a a funcionar o Prédio do CONSELHO TUTELAR 
MUNICIPAL. mediante as condições abaixo. 

• CLÁUSULA SEGUNDA 

O prazo de locação é de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2023, com reajuste a ser 
corrigido de acordo com o lndice oficial para correção de aluguéis (IGPM ou outro). 

• CLÁUSULA TERCEIRA 

Em remuneração desse contrato serao pagos pelo locatário o equivalente a R$ 400,00 
(Quatrocentos Reais), pagos pela Fonte de recursos do FPM. O pagamento será efetuado a 
cada dia 06 (seis) do mês subseqüente. 

• CLÁUSULA QUARTA 

O locatário salvo as obras que Importem na segurança do prédio, obriga-se por todas as 
demais que contribulrem para conservar o Imóvel locado em boas condições de higiene e 
limpeza, com os aparelhos sanitários, de llumlnaçao, vidraças e demais acessórios em 
perfeito estado de conservação e funcionamento, para assim os restituir, quando findo o 
contrato, sem direito a retenção ou Indenização por qualquer benfeitoria ainda que 
necessárias. às quais ficarão desde logo Incorporados ao prédio. 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

342 Ano XXI • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 02 de Fevereiro de 2023 • Edição IVDCCLIV

(Continua na próxima página)

CLÁUSULA QUINTA 

DOS MILAGRES 
OVA, 55 - CENTRO 

.ôom 

Obriga-se mais o locatârio a satisfazer Iodas as exigências dos poderes pC.blicos a 
que de causa e a não transferir este contrato, nem fazer modificações no prédio, sem ai 

prévia autorizaçao escrita pelo locador. 

CLÁUSULA SEXTA 

O locatário desde jâ faculta ao locador a examinar e vistoriar o prédio locado, sempre 
que o segundo entender conveniente. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
O locatârio também não poderá sublocar nem emprestar o prédio, no todo ou em partes. 
sem o prévio consentimento por escrito pelo locador. 

• CLÁUSULA OITAVA 

No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o locador desobrigado por todas as 
cláusulas deste contrato, ressalvado ao locatârio a faculdade de tão somente solicitar do 
poder desapropriante a indenizaçao que por ventura tiver direito. 

CLÁUSULA NONA 

Nenhuma Intimação do serviço de saúde pública e municipal, estadual ou federal, será 
motivo para o locatário abandonar o prédio ou pedir rescisão deste contrato, salvo prévia 
vistoria judicial, que prove esta construção ameaçando em ruína. 

• CLÁUSULA DÉCIMA 

Tudo o quanto for devido em razão deste contrato e não ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários advocatíclos constltufdos pelo credor para a ressalva de seus 
direitos, bem como as despesas Judiciais e extrajudiciais que se verificarem. 

• CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Fica esUpulada a multa equivalente a um mês de aluguel vigente, na qual Incorrera a 
parte que lnlllglr qualquer cláusula deste contrato, ressalvando a parte Inocente â 
faculdade de considerar rescindida a locação Independentemente de qualquer 
formalidade. 

• CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Ocorrerão por conta exclusiva do locatário, a partir, da data de, pagamento de Impostos 
e taxas que recaem ou vierem a recair sobre o Imóvel ora locado, bem como as dispensa 
decorrente do consumo de energia elétrica, égua e telefone. 

• CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA 

No ato de entrega do Imóvel o locatário se obriga a fornecer ao locador, os talões de 
energia elétrica, água, telefone, IPTU, devidamente quitados. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

O imóvel ora locado deverá ser resllluldo em bom estado de conservação como foi 
recebido. 

E, ~restarem justos e contratados, firmam o presente Instrumento contratual, em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, as quais serão arquivadas na seguinte ordem: a 1 • via na Prefeitura 
Municipal e a 2• via será entregue ao contratado. 

Santo Antõnlo dos Milagres - PI, 02/01/2023. 

A,...k>~ ~~ d, A'::z.~ r 
LUIS ANTONIO MACHADO DE ARAUJO. 

Contratado 

Pm,~'-
PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 

Prefeito Municipal 

TESTEMUNHA: /l..,«4 MmiÁ, cL &,4 e.w,Jl 
TESTEMUNHA: ~ IY)A/\Ã4 &, Jk~ 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO nº 03/2023 

Pelo presente instrumento particular de Locação, nesta cidade de Santo Antonio dos 
Milagres Piaul, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS 
MILAGRES PIAUI, ESTADO DO PIAUI doravante chamada abreviadamente PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.603/0001-07, estabelecida na Rua. Luís Gomes Vilanova nº 55 
neste ato representada pelo Sr. Prefeito PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA, 
portador da Cédula de Identidade nº 1.976.888-SSP-Pl e CPF nº 861.485.083-20, 
residente e domiciliado na Rua Nova, s/n - Centro - Santo Antônio dos Milagres - PI e 
de outro lado ao Sr. HERMES GOMES VILANOVA , portadora da Cédula de Identidade nº 
528.595-PI do CPF nº 463.282.703-72, residente e domicilido no Povoado Chapada do Genésio, 
deste município, com as normas pertinentes de suas alterações posteriores, tem justo e acordo 
celebrar o presente Contrato mediante as clausulas e condições a seguir. 

• CLÁUSULA PRIMEIRA 

O referido locador, sendo proprietário do imóvel, situado na Av. Coronel Torquato Araújo, 
s/n - centro da cidade de Santo Antonio dos Milagres - PI, loca-0 ao segundo, aqui denominado 
locatário, cujo imóvel destinar-se-a a funcionar o Prédio da VIGILÂNCIA SANITARIA, mediante 
as condições abaixo. 

• CLÁUSULA SEGUNDA 

O prazo de locação é de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2023, com reajuste a ser 
conigido de acordo com o índice oficial para correção de aluguéis (IGPM ou outro). 

• CLÁUSULA TERCEIRA 

Em remuneração desse contrato serão pagos pelo locatário o equivalente a R$ 500,00 
(Quinhentos Reais), pagos pela Fonte de recursos do FUS. O pagamento será efetuado a cada 
dia 06 (seis) do mês subsequente. 

• CLÁUSULA QUARTA 

O locatário salvo as obras que importem na segurança do prédio, obriga-se por todas as 
demais que contribulrem para conservar o Imóvel locado em boas condições de higiene e 
limpeza, com os aparelhos sanltérlos, de Iluminação, vidraças e demais acessórios em 
perfeito estado de conservação e funcionamento, para assim os restituir, quando findo o 
contrato, sem direito a retenção ou Indenização por qualquer benfeitoria ainda que 
necessárias, ás quais ficarão desde logo Incorporados ao prédio. 

CLÁUSULA QUINTA 

Obriga-se mais o locatêrio a satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a 
que de causa e a não transferir este contrato. nem fazer modificações no prédio, sem a 
prévia autorização escrita pelo locador. 

CLÁUSULA SEXTA 

O locatário desde jê faculta ao locador a examinar e vistoriar o prédio locado, sempre 
que o segundo entender conveniente. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O locatârio também não poderá sublocar nem emprestar o prédio, no todo ou em partes, 
sem o prévio consentimento por escrito pelo locador. 

CLÁUSULA OITAVA 

No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o locador desobrigado por todas as 
cláusulas deste contrato, ressalvado ao locatârio a faculdade de tão somente solicitar do 
poder desapropriante a indénização que por ventura tiver direito. 

CLÁUSULA NONA 

Nenhuma intimação do serviço de saúde pública e municipal, estadual ou federal, será 
motivo para o locatário abandonar o prédio ou pedir rescisão deste contrato, salvo prévia 
vistoria judicial, que prove esta construção ameaçando em ruína. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Tudo o quanto for devido em razão deste contrato e não ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários advocaticios constituldos pelo credor para a ressalva de seus 
direitos. bem como as despesas judiciais e extrajudiciais que se verificarem. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Fica estipulada a multa equivalente a um mês de aluguel vigente, na qual Incorrera a 
parte que infligir qualquer clâusula deste contrato, ressalvando a parte Inocente é 
faculdade de considerar rescindida a locação Independentemente de qualquer 
formalidade. 
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